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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 44/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do Município de Três Passos/RS. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I, II e VII da Constituição Federal e art. 45, II e 63, XII da Lei Orgânica Municipal.

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Recomenda-se que as modificações sejam devidamente justificadas na exposição de motivos do projeto de lei, apontando-se as razões de todas as alterações, levando-se em conta aspectos como: diagnóstico constitucional; leitura técnica; análise das emendas constitucionais; análise das leis nacionais e estaduais; alinhamento com os outros dispositivos da própria Lei Orgânica do município, bem como leis que tratam da matéria transversal/interdisciplinar; diagnóstico jurisprudencial; leitura técnica; análise das decisões do STF, STJ; análise das decisões do Tribunal de Justiça; análise das decisões de repercussão direta; diagnóstico contextual; leitura política. 
Esta assessoria, confeccionou quadro comparativo entre a atual Lei nº 3209/1995, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de três passos e dá outras providências e o Projeto de Lei nº 43/20,  que institui o novo o plano de uso e ocupação do solo urbano de três passos e dá outras providências, em anexo, através do qual é possível visualizar e comparar com maior clareza todas as alterações pretendidas, podendo os vereadores solicitar esclarecimentos ao Executivo e/ou realizar os questionamentos na oportunidade da audiência pública, especialmente quanto as alterações que não estão devidamente justificadas na exposição de motivos da proposição.  
Igualmente deverá ser observado que o Novo Regramento sobre o Parcelamento do Solo para fins Urbanos do Município de Três Passos/RS, precisa se alinhar ao Plano de Uso de Ocupação do Solo, ao Plano Diretor, bem como às leis de Zoneamento, Código de Posturas, Código Sanitário e demais normas urbanísticas como a Lei nº 13.645, de 11 de julho de 2017que trata da Regularização Fundiária Urbana – Reurb, observação das NBRs da ABNT, mas sobretudo com a realidade local.
Sob o ponto de vista material, a proposição legislativava que tenha por objeto dispor sobre uso, parcelamento e ocupação do solo urbano, encontra respaldo na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme disposto a seguir: 

Art. 2º. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. 

§ 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

(...) Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) (grifou-se)
O que é importante ficar claro é que as modalidades de parcelamento do solo urbano (loteamentos e desmembramentos) só podem ocorrer em área urbana, conceitos que se observam no art. 2º do projeto de lei em exame, à luz do art. 3º da Lei Federal nº 6.766, de 1979, e que para uma área ser caracterizada como urbana, é preciso ter pelo menos dois dos requisitos no art. 32 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional): 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mandados pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.(grifos nossos)

Portanto, para caracterizar uma área legalmente como urbana, pelo menos dois dos requisitos da lei devem se fazer presentes, fato necessário também para coibir loteamentos clandestinos ou irregulares em relação à legislação. 

O próprio Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001) também aborda diretamente a matéria:

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. (grifou-se)

Tal desiderato das alterações legais destina-se a possibilitar regularizações e registros junto às serventias cartorárias, que são obrigadas a seguir o disposto na lei vigente, assim como para uniformizar os loteamentos e demais formas de parcelamento do solo. Ou seja, nesse contexto, sobressai a competência do Município para parcelar e organizar o uso do seu solo. 

Assim como o plano diretor, o parcelamento do solo é resultado de estudos técnicos que deve expressar a realidade do Município alinhando-a à legislação pertinente. Os procedimentos propriamente ditos de alteração são decisões e definições que representam a posição do Município nessa matéria que lhe compete com privatividade, tendo sempre como princípio norteador as especificações técnicas do amplo espectro dos estudos urbanísticos e das normas de engenharia. 

Enfim, infere-se que a aplicação de referidas especificações técnicas ao parcelamento do solo urbano é matéria de conteúdo estritamente técnico cuja maior parte escapa à análise puramente jurídica, de privativo interesse do Município e relativa ao seu poder de polícia urbana e das construções.

Com relação a eventuais questionamentos sobre discricionariedade do Poder Executivo contida no projeto de lei em análise, esclareça-se que não se trata, propriamente, de um ato discricionário no estrito sendo desta expressão, sujeito ao alvedrio do gestor público, mas um ato vinculado, isto é, submetido às regras legais que autorizam e determinam a sua prática. No ato administrativo vinculado, não se trata de “vontade” da Administração, mas da delimitação legal da conduta a ser praticada. Assim, desde que respaldada por estudos técnicos que recomendem a restrição, esta pode ser autorizada por ato do Executivo.

As alterações pretendidas à legislação municipal devem se referir, entre vários aspectos do contexto do parcelamento do solo urbano, às faixas não edificáveis (observamos que este ponto foi tratado no art. 11, parágrafo único, e no art. 21, inciso II, do projeto de lei em análise), à possibilidade de parcelamento do solo em margens de cursos d’água, às metragens e diversas variáveis dos projetos de parcelamento do solo, aos percentuais de áreas institucionais e áreas verdes nos loteamentos, à responsabilidade para implantação de infraestrutura de urbanização nos loteamentos e aos casos omissos na legislação.

Comentando pontualmente cada um dos aspectos acima citados, a chamada “faixa não edificável” é um conceito que somente veio surgir com a lei do parcelamento do solo. Com relação a este assunto cumpre-nos fazer algumas considerações preliminares. A primeira delas diz respeito à diferenciação entre faixa de domínio e faixa não-edificável, conforme citado na redação original do art. 4º, inciso III, da Lei Federal nº 6.766, de 1979:

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: (...) III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (grifou-se)

A faixa de domínio é a área de terra contígua à rodovia que pertence ao ente estatal (União, Estados ou Municípios), porque constitui uma área expropriada e é fundamental para a manutenção e o funcionamento da estrada. Tem natureza jurídica de posse e, quando devidamente concluído o procedimento expropriatório, também propriedade estatal, ou seja, bem de uso comum do povo (Código Civil, art. 99, inciso I).
A área da faixa de domínio é incorporada ao patrimônio da Administração Pública no momento em que resta destinada para a finalidade pública. Ocorrendo a desapropriação (direta ou indireta) para a construção da estrada, incluída a faixa de domínio, dá-se a afetação administrativa da porção de terras que corre paralela à estrada. E, evidentemente, neste momento o poder público exerce sobre a coisa os poderes inerentes ao domínio como, por exemplo, manutenção, fiscalização, recuperação, pavimentação, e, mais recentemente, até mesmo a concessão da referida rodovia, dentre outros atos que demonstram a exteriorização de sua posse sobre a área. 

Já a área dita "non aedificandi" é uma parte de terreno que se segue e é contígua à faixa de domínio e que não pertence ao ente público, ou seja, é da propriedade particular. Sobre ela existe algum tipo de limitação administrativa (a mais usual é a vedação a construções) visando também ao bom funcionamento da rodovia. É que, para implementação da denominada faixa de domínio, além desta faixa propriamente dita, deve haver, segundo a legislação em vigor, uma parcela de terra remanescente em que o dono do imóvel, embora permaneça com a propriedade, fica impedido de edificar: é a denominada área de recuo ou área "non aedificandi". Caracteriza-se, assim, uma típica limitação administrativa ao direito de propriedade.
Este assunto sofreu alterações pela Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, no âmbito da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo e na qual o Município exerce sua competência: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na faixa não edificável contígua às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão dessa faixa não edificável por lei municipal ou distrital. Art. 2º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 
4º .................................................................................................................................. ............................................................................................... 
III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.

III-A. – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado; ................................................................................................................... 
§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação deste parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do caput deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital.” (NR)

Medidas como as previstas em um projeto de lei com o objeto de reproduzir a norma federal no nível municipal representam o resultado de estudos técnicos que expressam a posição política do Município em matéria de parcelamento do solo urbano. A partir desses conceitos, antes do advento da Lei Federal nº 13.913, de 2019, se concluía a impossibilidade da existência de ocupações ou construções nessas áreas. Embora possamos admitir que 15 metros de cada lado da estrada, ou seja, 30 metros de faixa não edificável, somada com a faixa de domínio, represente uma considerável porção de terra que não pode ser utilizada com finalidade de moradia, valores como vida e segurança à beira de rodovias e ferrovias são bens jurídicos que explicam e justificam a legislação dispor dessa forma.

Porém, nem sempre isso é observado ao longo dessas vias de circulação, surgindo a partir daí um impasse de difícil solução. Típico conflito de bens jurídicos que contrapõe, de um lado, o direito constitucional à moradia e, de outro, o também constitucional direito à vida, seriamente ameaçado à beira de rodovias e ferrovias, não só dos ocupantes da área, mas também das pessoas que circulam nos meios de transporte.

Com a Lei Federal nº 13.913, de 2019, houve uma sensível mudança naqueles consensos da Lei Federal nº 6.766, de 1979: nas rodovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.

Já nas ferrovias, passa a ser obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado. 

As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação da nova lei, ficam dispensadas da observância da exigência prevista nas alterações da Lei nº 6.766, de 1979, acima citadas, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital.

Sobre eventuais impactos destas alterações para os Municípios, bem como para rodovias federais e ou estaduais que passam dentro dos Municípios dependerão da existência de moradias nas áreas de faixa não edificável citadas na Lei Federal nº 13.913, de 2019, sendo que aquelas situadas em locais onde é possível haver redução, poderá haver processo de regularização fundiária. E sim, o Município deve decidir se vai se alinhar à legislação federal alteradora. Neste caso, será precisa lei municipal, conforme diz o caput do art. 1º da Lei nº 13.913, de 2019, reduzindo a faixa não edificável de 15 (quinze) metros para 5 (cinco) metros.

E se existirem situações que já estão dentro da diferença permitida pela lei, estas precisarão do aval do Município, pois não estariam legalizadas, já que lhes falta o título de propriedade. Em situações como estas são cabíveis inclusive processos de regularização fundiária.

Enfim, a distância que deve ter da rodovia até o loteamento é de 30 (trinta) metros, constituída por 15 (quinze) metros de faixa não edificável mais 15 (quinze) metros da faixa de domínio. Essa medida começa a contar a partir do acostamento, lembrando que não se trata apenas de uma faixa, mas de duas, isto é, uma de cada lado da via.

Porém, conforme a Lei Federal nº 13.913, de 2019, as faixas não edificáveis poderão ser alteradas pelos Municípios, reduzindo-as para até 5 (cinco) metros, a fim de atender à realidade vigente em seus territórios. 
Observam-se corretas as condições para as áreas de preservação permanente no art. 5º, inciso IV, no art. 6º e no art. 9º, § 2º, do projeto de lei em análise. O conceito de Área de Preservação Permanente (APP) consta de vasta descrição a partir do art. 4º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, chamada coloquialmente de Código Florestal Brasileiro e que revogou a Lei Federal nº 4.771, de 1965. 
Explica-se que a denominação de “matas ciliares” também atribuída às APPs decorre da sua comparação com os cílios que protegem o olho humano. Dessa forma, as APPs protegem o recurso natural vital que é a água a partir da preservação das relações ecológicas que se estabelecem entre os vários agentes animais e vegetais ali presentes: trocas gasosas, retenção da água das chuvas, enriquecimento do solo, propiciando, ainda, contenção da erosão pelas raízes das plantas e evitando o assoreamento do curso d’água e posterior transbordamento. 
Por sua vez, as Resoluções nº 303, de 20 de março de 2002 e nº 369, de 28 de março de 2006, ambas do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) dispõem, respectivamente, sobre parâmetros, definições e limites das APPs e sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção nestas áreas. 
Nas considerações preliminares da Resolução nº 369/2006, o próprio CONAMA assevera que as APPs, como sua denominação indica, são caracterizadas, como regra, pela intocabilidade e vedação de uso econômico direto. Entretanto, em nome do desenvolvimento sustentável e do uso da propriedade à luz de sua função social, cria exceções à regra, possibilitando a intervenção nestas áreas. 
De acordo com o art. 2º da Resolução nº 369/2006, o órgão ambiental poderá autorizar a intervenção nas APPs, mediante procedimento administrativo autônomo e prévio, devendo-se enquadrar a obra ou atividade como empreendimento de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental. 
Com relação às metragens e diversas variáveis dos projetos de parcelamento do solo trata-se de matéria técnica que somente ao próprio Município cabe definir no exercício da competência para organizar o seu território, devendo tais instalações refletir a consonância com toda a legislação de matéria urbanística. 
Acerca dos percentuais de áreas institucionais e áreas verdes nos loteamentos, primeiro é preciso esclarecer que, a rigor, estas áreas se caracterizam como aquelas que resultam dos processos de parcelamento do solo, espaços que têm percentual obrigatório em todos os loteamentos. Assim, para analisar a matéria e responder a questão, importa esclarecer os conceitos das áreas de uso comum que devem integrar o parcelamento do solo por meio de loteamentos, responsáveis por restringir o direito de propriedade, levando em consideração o lazer, a infraestrutura necessária e a integração do homem com o meio ambiente. Por exemplo, Área InsƟtucional é aquela desƟnada à edificação de equipamentos públicos, conforme estabelecem o art. 2º, § 5º e o art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano:

Art. 2º. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais perƟnentes. (...) § 5o A infra-estrutura básica dos parcelamentos é consƟtuída pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007) (...) Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: (...) § 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. (grifou-se)

Ou seja, a lei faz diferenciação entre equipamentos públicos urbanos (não por outra razão, seu conceito foi inserido na lei do parcelamento do solo urbano pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o saneamento básico) e equipamentos públicos comunitários como praças, ginásios de esporte, salão comunitário, entre outros. 

Já a Área Verde é aquela destinada a parques, jardins e à preservação do patrimônio natural, seja qual for o tipo de vegetação. Esta não se confunde com área para fins institucionais. 
O conjunto das áreas acima descritas (Áreas institucionais e Áreas Verdes) devem alcançar o mínimo de 35% a 40% da gleba, distribuídas da seguinte maneira: “As regras, mais ou menos, são do seguinte teor: da área total do plano de arruamento e loteamento serão destinados, no mínimo: I – 20% para vias de circulação; II – 15% para áreas verdes; III – 5% para áreas institucionais.”

Prosseguindo na análise, alterações na lei de parcelamento do solo requerem instrução do processo legislativo sobre a matéria, para envio ao Legislativo, exigindo, ainda, à semelhança do que ocorre com as alterações ao plano diretor, a prévia observância do disposto no art. 43, inciso II, do Estatuto da Cidade:

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 
(...) II – debates, audiências e consultas públicas; (grifou-se)

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que observadas as recomendações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 17 de setembro de 2020 
_________________________________
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